
Município de Missal
ESMDO Do PARAtuÁ '

PORTARIA NO 283 DE O4 DE NOVEMBRO DE 2019

DrspÕr soBRE LorAçÃo DE sERvrDoRA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1O - REMANEJAR a servidora JHULLIANI FARAOM, dO CArgO

de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada no Departamento de

Compras e Licitações, para a Divisão de Administração e Recursos Humanos, a partir

desta data.

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsINFTE oO PRenrro Murulctpel or MtssRt, 04 or NoVEMBRo or 2019.
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